
 

 

 

SEXTA - FEIRA 12 DE DEZEMBRO  DE 2025 –  EDIÇÃO 20 4 6  

1 

ATO nº. 531/25 LP 

De 12 de dezembro de 2025 

 

RETIFICAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 18569/25 

  

RESOLVE: 

 RETIFICAR o ATO nº. 528/25 LP de 05 de dezembro de 2025; para que, onde constou 

“ a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias em descanso retroativo a partir de 02 

de janeiro de 2026 e os 60 (sessenta) dias restantes em momento oportuno.”, passe a 

constar “ a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias em descanso retroativo a 

partir de 15 de setembro de 2025 e os 60 (sessenta) dias restantes em momento 

oportuno.” 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 532/25 LP 

De 12 de dezembro de 2025 

           

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 8969/22 

 

 RESOLVE: 

 Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) TATYANE RODRIGUES SANTANA GOMBRADI,  R.G. 

41.521.516-X, matrícula: 17348 a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias em 

descanso retroativo a partir de 20 de fevereiro de 2024 e os 60 (sessenta) dias restantes 

em momento oportuno. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 533/25 LP 

De 12 de dezembro de 2025 

           

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 8969/22 

 

 RESOLVE: 

 Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) TATYANE RODRIGUES SANTANA GOMBRADI,  R.G. 

41.521.516-X, matrícula: 17348 a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias em 

descanso a partir de 14 de Janeiro de 2026 e os 30 (trinta) dias restantes em momento 

oportuno. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS – 

SMGDP 

 

ATO nº. 534/25 LP 

De 12 de dezembro de 2025 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 29212/22 

  

RESOLVE: 

 Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ÉLIDA DE PAULA,  R.G. 21.981.428, matrícula: 14028 

a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias restantes em descanso a partir de 05 

de Janeiro de 2026. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 535/25 LP 

De 12 de dezembro de 2025 

           

  LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 272/23 

 

 RESOLVE: 

 Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) MARIA ANGELA SEREGATTO,  R.G. 17.986.937-1, 

matrícula: 17781 a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir 

de 12 de Março de 2026 e os 30 (trinta) dias restantes em momento oportuno. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 536/25 LP 

De 12 de dezembro de 2025 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 13476/23 

  

RESOLVE: 

 Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) MARCIA DIAZ SERRA VICENTIN,  R.G. 30.354.924 -

5, matrícula: 17354 a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias restantes em 

descanso a partir de 05 de janeiro de 2026. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 537/25 LP 

De 12 de dezembro de 2025 
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LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 31409/23 

  

RESOLVE: 

 Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) ADRIANA GUIMARAES MARTINS ALVES,  R.G. 

20.624.899-4, matrícula: 11504 a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias em 

descanso retroativo a partir de 01 de setembro de 2025 e 60 (sessenta) dias restantes 

em momento oportuno. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 538/25 LP 

De 12 de dezembro de 2025 

           

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 2725/24 

 

RESOLVE: 

 Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  ANTONIO DONA FILHO,  R.G. 8.069.513-9, matrícula: 

901268 a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias em descanso retroativo a partir 

de 08 de dezembro de 2025 e 60 (sessenta) dias restantes em momento oportuno. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 539/25 LP 

De 12 de dezembro de 2025 

           

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 15794/24 

  

RESOLVE: 

 Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  RUBENS JOSE BELLUOMINI DE FIGUEIREDO,  R.G. 

18.623.384-X, matrícula: 15075 a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias em 

descanso a partir de 25 de fevereiro de 2026 e 60 (sessenta) dias restantes em 

momento oportuno. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 540/25 LP 

De 12 de dezembro de 2025 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 13828/25 

  

RESOLVE: 

Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  FLAVIA ALBERTON RODRIGUES DA SILVA,  R.G. 

24.509.446-5, matrícula: 11269 a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias em 

descanso a partir de 05 de janeiro de 2026 e 60 (sessenta) dias restantes em momento 

oportuno. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 541/25 LP 

De 12 de dezembro de 2025 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

Considerando os elementos constantes no PMS nº 20186/25 

  

RESOLVE: 

 Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a)  JULIANA LEITE CAROLINO, R.G. 1.432.680-0,  

matrícula  14791, a cumprir licença prêmio sendo 30 (trinta) dias restantes em 

descanso a partir de 05 de janeiro de 2026. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 542/25 LP 

De 12 de dezembro de 2025 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 24186/25 

  

RESOLVE: 

 Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) SUELY JOSE DA SILVA,  R.G. 22.942.498-3, matrícula: 

11443 a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir de 03 de 

novembro de 2025 e 60 (sessenta) dias restantes em momento oportuno. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 543/25 LP 

De 12 de dezembro de 2025 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

       

Considerando os elementos constantes no PMS nº 10266/17 

 

 RESOLVE: 

 Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) MARIA LUCIA MATIA ROCHA,  R.G. 197.891, 

matrícula: 14828 a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias em descanso a partir 

de 05 de janeiro de 2026 e 30 (trinta) dias restantes em momento oportuno. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - 

SMGDP 

 

 

ATO nº. 544/25 LP 

De 12 de dezembro de 2025 

 

LICENÇA PRÊMIO 

  

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11; 

 

Considerando os elementos constantes no PMS nº 26348/19 

       

 RESOLVE: 

 Autorizar o (a) servidor (a) Sr. (a) PATRICIA HELENA NASCIMENTO,  R.G. 32.823.463 -

1, matrícula: 16001 a cumprir licença prêmio, sendo 30 (trinta) dias restantes em 

descanso a partir de 05 de janeiro de 2026. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS – 

SMGDP 
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Edital de Notificação nº 3509/2025 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS – DEPARTAMENTO DE 

FISCALIZAÇÃO do MUNICIPIO DE SUMARÉ, pessoa jurídica, de direito público 

localizada na Av. Brasil nº 1.111 - sala 44, Jardim Seminário – Sumaré/SP, considerando 

a impossibilidade de notificação pessoal e postal do representante legal proprietário do 

imóvel localizado na Rua Sebastião Teixeira, 329  Residencial Parque Pavan , cadastro 

72487 e Inscrição Imobiliária 2.253.1225.024.7 - Quadra 32  Lote 24  – Sumaré/SP, fica 

notificado SIDENIR PEREIRA REBORDOES, inscrito no CPF  119.215.598-02 para: 

 

a-) Providenciar a Inscrição Municipal e Auto de vistoria do Corpo de Bombeiros 

(AVCB, conforme determina a Lei Municipal 2.244/90 e Decreto 56.819/2011) do 

espaço denominado CHACARA DO SOL. 

 

b-) Não reproduzir música ao vivo ou eletrônica em ambientes abertos sem proteção 

acústica. (Com base na Lei 7038/2023)  

 

Tendo o prazo de 15 (QUINZE) dias após a data desta publicação no presente Diário  

Oficial para o atendimento da referida notificação. Pelo não atendimento da mesma 

dentro do prazo estipulado fica o infrator sujeito a multa de R$ 1.000,00 (mil reais) e 

demais penas previstas na Legislação Vigente.  

 

Fiscal Responsável: Patricia da Silva – matricula 15.937 

Fones: (19) 3399-5880 – (19) 3399-5889 

E-mail: fiscalizacaosmsp@gmail.com  

 

 

COMUNICADO DE REVOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2025 

 

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, 

em especial ao Decreto Municipal nº 12052/2023, Artigo 15, XI - alínea b, que diante 

dos elementos constantes no processo administrativo nº 3913/2025, através da Divisão 

de Licitações e Compras, torna público que fica REVOGADO Pregão eletrônico nº 

003/2025 referente a Licitação nº 009/2025, destinado Contratação de empresa 

especializada para prestação do serviço em Fornecimento Diário e Parcelado de 

Refeições. 

O termo da referida revogação bem como sua motivação encontram-se e podem ser 

consultados no portal e sitio eletrônico do Município.  

Nos termos do artigo 71  Inciso II e § 3º e artigo 165 - Inciso I,  letra (d), da Lei Federal 

14.133/2021, fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para eventual recurso. 

 

VILSON RIBEIRO DO AMARAL 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

ALTERAÇÃO DE DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Eletrônico nº 022/2025 

 

Comunicamos aos interessados que ficam alteradas as datas de abertura e de 

publicação referente ao Pregão Eletrônico nº 022/2025, cujo objeto é o Registro de 

Preços para locação de máquinas e equipamentos pesados com fornecimento de 

operadores. 

Tipo: Menor valor unitário 

Nova data de abertura e início dos trabalhos: 29/12/2025 às 09:00 horas 

Plataforma: Sistema BBMNET Licitações Eletrônicas (www.novobbmnet.com.br) 

Os editais completos estarão disponíveis nos sites do Município de Sumaré 

(https://c.atende.net/), no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

(https://pncp.gov.br/) ou através da plataforma BBMNET, a partir de 12 de dezembro 

de 2025. 

 

Sumaré, 12 de dezembro de 2025. 

 

Vilson Ribeiro do Amaral 

Secretário Municipal de Administração 
 

 

INFORMATIVO DE AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 

Concorrência Presencial nº 015/2025  

Licitação nº 044/2025  

 

Objeto: Contratação de empresa de concessão não onerosa para o Município, com 

implantação, ampliação, divulgação, gestão, controle e manutenção dos sistemas e das 

comunicações necessárias à operacionalização do estacionamento rotativo, com 

serviços públicos para operação, gestão, controle e manutenção das áreas de 

estacionamento público regulamentado – Zona Azul, nas vias, áreas e logradouros 

públicos no município de Sumaré.  

 

Tipo: Maior percentual de repasse sobre arrecadação. 

 

Data de abertura e início dos trabalhos: 22/01/2026 às 09:00 horas 

 

Os editais completos estarão disponíveis nos sites do Município de Sumaré 

(https://c.atende.net/), no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 

(https://pncp.gov.br/), a partir de 17 de dezembro de 2025.  

Sumaré, 12 de dezembro de 2025. 

 

Vilson Ribeiro do Amaral  

Secretário Municipal de Administração 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR ADESÃO DE ATA DE 

REGISTROS DE PREÇOS 

À  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Aos Cuidados do Senhor Secretário Municipal 

 

Interessada: Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

Ref. Processo DLC nº: 34.443/2025 – Requisição nº: 361/2025 

 

Cuida-se de expediente administrativo que versa sobre a Adesão as Atas de Registro 

de Preços n. nº 014/2025 e 015/2025, oriundas do Pregão Eletrônico nº 008/2025, 

promovido pela UNIÃO DOS MUNICÍPIOS DA MÉDIA SOROCABANA/SP  

 

A presente demanda está formalizada nos autos do processo Administrativo n. 

34.443/2025, que teve início através da Requisição n. 361/2025, emitida em 04/12/2025 

e tem por objeto a Aderência nas Atas de Registro de Preços n. 014/2025 e 015/2025, 

para o registro de preços para aquisição de cestas natalinas completas, devidamente  

montadas, embaladas individualmente e prontas para distribuição, contendo produtos 

alimentícios tradicionais das festividades natalinas  

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de a Secretaria Municipal de 

Gestão e Desenvolvimento de Pessoas conceder o benefício da cesta natalina aos 

servidores e demais categorias definidas em legislação municipal. 

 

Em cumprimento ao disposto no artigo 72 da Lei Federal 14.133/ 2021, os autos foram 

instruídos com os seguintes documentos: 

 

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

ITEM DOCUMENTO 

01 Autorização de abertura de processo administrativo 

02 Documento de Formalização de Demanda 

03 
Justificativa  e autorização para utilização de modelos de minutas contratuais não 

padronizados, e da não utilização do catálogo eletrônico de padronização 

04 Justificativa para não utilizar SRP 

05 Justificativa de tramitação híbrida 

06 Termo de Designação de Agente Público para elaborar Estudo Técnico Preliminar - ETP 

07 Estudo Técnico Preliminar – ETP e anexos 

08 Análise de Risco 

09 Justificativa para a não necessidade de elaborar Termo de Referência 

10 Declaração de disponibilidade financeira 

11 Requisição de compras 

12 
Ofício n. 059/2025 – solicitando ao União dos Municípios da Média Sorocabana-SP a 

autorização para utilizar as atas de RP n. 014/2025 e 015/2025  

13 

Ofício n. 061/2025 – solicitando a empresa W & C ALIMENTOS LTDA  autorização para 

utilização da ATA 015/2025 pela Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de 

Pessoas – Sumaré. 

14 

Ofício n. 060/2025 – solicitando a empresa SELLMAR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

LTDA autorização para utilização da ATA 014/2025 pela Secretaria Municipal de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas – Sumaré. 

15 
Autorização de utilização da ATA por Adesão emitida pela SELLMAR DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS LTDA  

16 
Autorização de utilização da ATA por Adesão emitida pela União dos Municípios da 
Média Sorocabana-SP  

 

II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 

desta Lei 
ITEM DOCUMENTO 

01 Memória de cálculo e economia a ATA 

02 Justificativa quanto a vantajosidade de Adesão as atas de RP 

 

III - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

ITEM DOCUMENTO 

01 Minuta de Contrato  para parecer jurídico 

02 
Parecer jurídico expedido pela Procuradoria Geral do Município, através do Senhor  
Procurador Municipal Dr. Israel Humberto Rodrigues Azenha, referente a realização 

dessa contratação através de Adesão à ATA RP.  

 

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

ITEM DOCUMENTO 

01 Informe de Dotação expedida pela Secretaria Municipal de Finanças  

 

AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAR MINUTA DO CONTRATO PADRÃO DESTE 

MUNICÍPIO. 

 

Considerando ser de competência de o órgão gerenciador verificar disponibilidade de 

minuta do contrato através do manual de adesão da ATA e obrigatoriedade de sua 

mailto:fiscalizacaosmsp@gmail.com
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23
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utilização ou autorização para utilização da minuta de contrato padrão do Município, 

conquanto não esteja em desacordo com o edital que rege a ATA. 

 

Sendo assim, fica aprovada as minutas de contratos, uma vez que foram elaboradas 

conforme edital do PE 008/2025 e seus anexos e Atas de Registros de Preços n. 

014/2025 e 015/2025.  

 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE. 

 

Diante do exposto, e em atendimento ao disposto no inciso IX, artigo 15, do Decreto 

Municipal n. 12052/2023, AUTORIZO, a contratação nos termos do PARÁGRAFO 2º, 

do ARTIGO 86 da Lei Federal n. 14.133/2021 e suas alterações, para Adesão a Ata de 

Registro de Preços como órgão não participante para Aderência na Ata de Registro de 

Preços n. 014/2025 e 015/2025, para registro de preços para aquisição de cestas 

natalinas completas, devidamente montadas, embaladas individualmente e prontas 

para distribuição, contendo produtos alimentícios tradicionais das festividades 

natalinas junto às empresas:  

 
Empresa Inscrita no CNPJ n.  No valor de:  

W & C ALIMENTOS LTDA   10.362.443/0001- 86 R$ 1.931.594,52 

SELLMAR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

LTDA   
18.813.463/0001-38  R$ 2.024.641,60 

 

Nos termos do inciso IV, do parágrafo único, artigo 15, do Decreto Municipal nº 

12.052/2023 remetemos os autos para que o senhor Secretário Municipal DETERMINE 

a publicação deste procedimento. 

 

Sumaré, 12 de dezembro de 2025. 

 

José Carlos de Oliveira 

Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 

 
LEI Nº 7565, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Proíbe que animais domésticos permaneçam sozinhos por período superior a 48 

(quarenta e oito) horas consecutivas e dá outras providências.- 

 

Autor: Vereadores Alan Leal Welington da Farmácia. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, 

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica proibido, no âmbito do Município de Sumaré, que animais domésticos 

sejam deixados sozinhos em residências ou propriedades por período superior a 48 

(quarenta e oito) horas consecutivas, sem supervisão humana ou cuidados adequados.  

 

Art. 2º - Para os fins desta lei, considera-se: 

 

I - Animais domésticos: aqueles pertencentes às espécies que convivem com seres 

humanos em ambiente domiciliar; 

II - Supervisão humana: a presença de uma pessoa responsável pelo bem-estar do 

animal, garantindo alimentação, água, higiene e conforto adequados. 

 

Art. 3º - O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes 

penalidades: 

 

I - Multa no valor de 170 Unidades Fiscais do Município de Sumaré (UFMS); 

II - Em caso de reincidência, a multa será dobrada e o infrator poderá perder a guarda 

do animal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

Art. 4º - O valor arrecadado com as multas será destinado a programas de proteção e 

bem-estar animal. 

 

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no que couber, no prazo máximo de 

90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação. 

 

Art. 6º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 12 de dezembro de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

12 de dezembro de 2025, no Diário Oficial do Município.           PMS nº 33.661/2025 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

 

LEI Nº 7566, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Institui o “Dia Municipal do Motoboy”, a ser comemorado anualmente em 29 de julho 

na cidade de Sumaré e dá outras providências.- 

 

Autor: Vereador Hélio Silva. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, 

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído o “Dia Municipal do Motoboy”, a ser comemorado, anualmente, 

em 29 de julho na cidade de Sumaré. 

 

Art. 2º - A comemoração ora instituída passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos 

do Município de Sumaré. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 12 de dezembro de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

12 de dezembro de 2025, no Diário Oficial do Município.           PMS nº 33.662/2025 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

LEI Nº 7567, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Autoriza a implementação do programa sustentabilidade energética no serviço público 

Municipal de Sumaré.- 

 

Autor: Vereadores Ney do Gás e Raí do Paraíso. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, 

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica autorizada a implementação do Programa Sustentabilidade Energética no 

Serviço Público Municipal de Sumaré, com o objetivo de reduzir o consumo de energia 

elétrica convencional e promover a sustentabilidade ambiental através da adoção 

progressiva de sistemas de energia renovável, tais como energia solar fotovoltaica, em 

edifícios públicos do município. 

 

Art. 2º - A adoção dos sistemas de energia renovável ocorrerá de forma gradativa, 

conforme a disponibilidade orçamentária e os seguintes critérios de prioridade: 

 

I – Escolas e unidades de saúde; 

II – Prédios administrativos da Prefeitura; 

III – Prédios dos demais órgãos públicos municipais. 

 

Art. 3º - O Poder Executivo poderá firmar parcerias com empresas privadas, 

instituições de ensino e órgãos estaduais e federais para a captação de recursos e 

tecnologias destinadas à execução do programa. 

 

Art. 4º - O Município poderá conceder incentivos fiscais a empresas que participem do 

financiamento e da instalação dos sistemas de energia renovável em prédios públicos, 

conforme regulamentação posterior. 

 

Art. 5º - O Poder Executivo deverá apresentar, anualmente, um relatório detalhado 

sobre a implantação dos sistemas de energia renovável, contendo informações sobre  

custos, economia gerada e impactos ambientais positivos. 

 

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 7º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei em até 180 (cento e oitenta) 

dias a contar da data de sua publicação. 

 

Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 12 de dezembro de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

12 de dezembro de 2025, no Diário Oficial do Município.           PMS nº 33.664/2025 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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LEI Nº 7568, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

“Institui o "censo inclusão Para a identificação do perfil Socioeconômico das pessoas 

com Deficiência e mobilidade Reduzida e dá Outras providencias.-” 

 

Autor: Vereador Rodrigo Digão. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, 

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica instituído no município de Sumaré o Censo Inclusão, com os seguintes 

objetivos: 

 

I - Identificar, mapear e cadastrar os perfis socioeconômicos e as condições de 

habitação e de mobilidade urbana das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida  

que residem no Município; 

II - Fornecer subsídio para formulação e a execução de políticas públicas que 

promovam a acessibilidade e a inclusão social das pessoas com deficiência ou 

mobilidade reduzida. 

 

Art. 2º - Para os efeitos desta lei considera-se: 

 

I - Pessoas com deficiência: aquela com perda ou anormalidade de estruturas ou 

funções fisiológicas, psicológicas, neurológicas ou anatômicas que gerem 

incapacidade ou limitação para o desempenho das atividades da vida diária, agravada 

pelas condições de exclusão e vulnerabilidades sociais a que as pessoas nesta situação 

estão submetidas; 

 II - Pessoa com mobilidade reduzida: aquela que, não se enquadrando no conceito de 

pessoa com deficiência, tenha por qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se, 

permanente ou temporariamente, gerando redução efetiva da modalidade, da 

coordenação motora e da percepção. 

 

Art. 3º - Para consecução dos objetivos do Censo inclusão, será feita coleta de dados 

conforme o dispositivo no regulamento desta Lei. 

Parágrafo único. A coleta de dados de que se trata este artigo será realizada a cada 02 

(dois) anos no Município. 

 

Art. 4º - Os dados coletados para o Censo Inclusão serão realizados em cadastro 

acessível ao público na sede do órgão municipal responsável pela coordenação das 

atividades relativas a pessoas com deficiência e no site oficial da Prefeitura de Sumaré 

na Internet.  

 

Art. 5º - O Censo Inclusão será executado pelo órgão municipal responsável pela 

coordenação das atividades relativas às pessoas com deficiência. 

 

Parágrafo único. Para execução do Censo Inclusão, poderão ser estabelecidos 

convênios e parcerias com órgãos públicos e entidades de direito público ou privado, 

de acordo com a legislação vigente. 

 

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação 

orçamentaria própria, suplementada, se necessário. 

 

Art. 7º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 

contando da data de sua publicação. 

 

Art. 8º - Esta Lei entrar em Vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 12 de dezembro de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos temos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 

12 de dezembro de 2025, no Diário Oficial do Município.           PMS nº 33.665/2025 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

DECRETO Nº 12.915, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 652.442,88 (seiscentos e cinquenta 

e dois mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e oitenta e oito centavos). 

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei 

Orgânica do Município de Sumaré. 

 

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS  n° 6596/2025. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 7.363, de 19 de dezembro de 2024, art. 6º, 

inciso I, alínea “c", com fulcro no Art. 13 da Lei Municipal nº 7.310, de 19 de junho de 

2024, Lei de Diretrizes Orçamentárias, e com fulcro no Art. 42 da Lei Federal nº  

4.320/64, fica aberto nas Secretaria Municipal de Educação de Sumaré um crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 652.442,88 (seiscentos e cinquenta e dois mil, 

quatrocentos e quarenta e dois reais e oitenta e oito centavos). 

 

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Funcional Programática: 

02.007.0012.0365.0001.2027 

Atividade: Custeio do Poder Executivo 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

4490520000 - Equipamentos e material 
permanente 

012100000 - EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 652.442,88 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:               R$ 652.442,88  

 

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal   nº 4320/64, os 

recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais 

das seguintes dotações do orçamento vigente: 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2027 

Atividade: Custeio do Poder Executivo 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390390000 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica 

011100000 - GERAL R$ 652.442,88 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 652.442,88 

 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2025, na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário 

LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 

Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 

instituídos pela Lei Municipal nº 7.310, de 19 de junho de 2024 e suas alterações 

posteriores. 

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2025, no 

Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 

Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 

Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de 

novembro de 2021 e suas alterações posteriores. 

 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 12 de dezembro de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 

12 de dezembro de 2025, no Paço Municipal, e em 12 de dezembro de 2025, no Diário  

Oficial do Município.  

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

DECRETO Nº 12.916, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Disciplina sobre o cancelamento de restos a pagar e dá outras providências. 

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das  atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 

Município de Sumaré. 

 

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 35.422/2025. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Por ocasião do procedimento de apuração do balanço anual de 2025, a 

Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento deverá proceder ao cancelamento dos 

valores inscritos em Restos a Pagar processados e não processados, relativos ao 

exercício de 2020 e exercícios anteriores, vencidos e não pagos até 31/12/2025, 

mediante a prescrição do crédito, conforme art. 206, § 5º, inciso I, Lei Federal nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

 

Parágrafo Único: A relação dos Restos a Pagar cancelados constará em relação 

 

anexa a este Decreto. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 31 de dezembro de 2025. 

Município de Sumaré, 12 de dezembro de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 

12 de dezembro de 2025, no Paço Municipal, e em 12 de dezembro de 2025, no Diário  

Oficial do Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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SEXTA-FEIRA 12 DE DEZEMBRO DE 2025 – EDIÇÃO 2046 
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SEXTA-FEIRA 12 DE DEZEMBRO DE 2025 – EDIÇÃO 2046 
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SEXTA-FEIRA 12 DE DEZEMBRO DE 2025 – EDIÇÃO 2046 
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SEXTA-FEIRA 12 DE DEZEMBRO DE 2025 – EDIÇÃO 2046 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 12.917, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de  

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).- 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei 

Orgânica do Município de Sumaré. 

 

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado PMS  

n° 6.596/2025. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 7.363, de 19 de dezembro de 2024, art. 6º, 

inciso I, alínea “c", com fulcro no Art. 13 da Lei Municipal nº 7.310, de 19 de junho de 

2024, Lei de Diretrizes Orçamentárias, e com fulcro no Art. 42 da Lei Federal nº 

4.320/64, fica aberto na Secretaria Municipal de Educação de Sumaré um crédito  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

adicional suplementar no valor de  

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

 

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 

obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.020 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Funcional Programática: 

02.020.0015.0452.0006.2027 

Atividade: Custeio do Poder Executivo 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390390000 - Outros serviços de 

terceiros - pessoa jurídica 

011100000 - GERAL R$ 80.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 80.000,00 

 

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, os 

recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais 

das seguintes dotações do orçamento vigente: 
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ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.020 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Funcional Programática: 
02.020.0015.0452.0006.1009 

Projeto: Garantir a população locais de atendimento 
adequado, bem como aos nossos colaboradores, com 

melhor estrutura física administrativa. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390300000 - Material de consumo 011100000 - GERAL R$ 80.000,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 80.000,00 

 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2025, na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário 

LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 

Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 

instituídos pela Lei Municipal nº 7.310, de 19 de junho de 2024 e suas alterações 

posteriores. 

 

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2025, no 

Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 

Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 

Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de 

novembro de 2021 e suas alterações posteriores. 

 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 12 de dezembro de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 

12 de dezembro de 2025, no Paço Municipal, e em 12 de dezembro de 2025, no Diário  

Oficial do Município.  

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 3292, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição Especial de 

Professor pelo regime de média à beneficiária indicada e dá outras providencias. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO Prefeito do município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 

Município de Sumaré; 

 

Considerando o preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei Municipal nº 

6.449/2020 em seu art. 18; 

 

Considerando a homologação emitida pelo SUMPREV – Fundo de Previdência do 

Município de Sumaré; 

 

Considerando enfim os demais elementos constantes no Procedimento Administrativo 

PMS nº 367/2025; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder a Sra. ADRIANA CAVALHEIRO DE OLIVEIRA, portadora da Cédula  

de Identidade, RG nº 20.547.044-0, CPF nº 154.986.248-08, subordinada a Secretaria 

Municipal de Educação, lotada no cargo de Professor Municipal I A, Ref. MG10, que 

ora fica vago, Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição Especial  

de Professor, nos termos do art. 18 da Lei Municipal nº 6.449/2020. 

 

Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é devido a partir 01 de janeiro de 2026.  

  

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas e o Fundo 

de Previdência Social do Município de Sumaré adotarão as providências que se fizerem  

necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 

consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observando o 

disposto em seu artigo 1º, Parágrafo Único. 

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

  Município de Sumaré, 12 de dezembro de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 12 de dezembro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 3293, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição pelo regime de 

média ao beneficiário indicado e dá outras providencias. 

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 

Município de Sumaré; 

   

Considerando o preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei Municipal nº 

6.449/2020 em seu art. 2º; 

 

Considerando a homologação emitida pelo SUMPREV – Fundo de Previdência do 

Município de Sumaré; 

 

Considerando enfim os demais elementos constantes no Procedimento Administrativo 

PMS nº 20.419/2025; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder ao Sr. LAERCIO URBANO DOS REIS, portador da Cédula de 

Identidade, RG nº 12.946.515-X CPF nº 043.305.778/52, subordinado a Secretaria 

Municipal de Serviços Públicos lotado no cargo de JARDINEIRO A DAE, que ora fica 

vago, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 

nos termos do art. 2º da Lei Municipal nº 6.449/2020.  

 

            Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é devido a partir 01 de janeiro 

de 2026. 

  

            Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas e o 

Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré adotarão as providências que se 

fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

            Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas 

próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

            Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observando 

o disposto em seu artigo 1º, Parágrafo Único. 

 

           Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  

            

            Município de Sumaré, 12 de dezembro de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 12 de dezembro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 3294, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição pelo regime de 

média ao beneficiário indicado e dá outras providencias. 

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 

Município de Sumaré; 

   

                        Considerando o preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei 

Municipal nº 6.449/2020 em seu art. 2º; 

   

                        Considerando a homologação emitida pelo SUMPREV – Fundo de 

Previdência do Município de Sumaré; 

 

Considerando enfim os demais elementos constantes no Procedimento Administrativo 

PMS nº 16.903/2023; 

 

RESOLVE: 

            Art. 1º - Conceder, ao Sr. MAURICIO ALVES DE OLIVEIRA, portador da Cédula  

de Identidade, RG nº 13.293.190-4, CPF nº 016.724.038-20, subordinado a Secretaria 

Municipal de Educação, lotada no cargo de INSPETOR DE ALUNOS C, Ref. PMS53, 

que ora fica vago, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, nos termos do art. 2º ou art. 15, ambos da Lei Municipal nº 

6.449/2020. 

 

           Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é devido a partir de 01 de 

janeiro de 2026. 
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           Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos e o 

Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré adotarão as providências que se 

fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

           Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas 

próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

           Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observando 

o disposto em seu artigo 1º. 

 

            Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

  

            Município de Sumaré, 12 de dezembro de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 12 de dezembro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 3295, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Concede Aposentadoria por Incapacidade Permanente com proventos proporcionais 

à beneficiária indicada e dá outras providencias. 

 

HENRIQUE STEIN SCIASCIO, Prefeito do município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 

Município de Sumaré; 

   

                        Considerando o preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei 

Municipal nº 6.449/2020 em seu art. 6º; 

   

                        Considerando a homologação emitida pelo SUMPREV – Fundo de 

Previdência do Município de Sumaré; 

 

Considerando enfim os demais elementos constantes no Procedimento Administrativo 

PMS nº 15.960/2023; 

 

RESOLVE: 

 

            Art. 1º - Conceder, a Sra. SILVANI SILVA NOGUEIRA MONÇÃO, portadora da 

Cédula de Identidade, RG nº 32.511.266-6, CPF nº 269.393.318-83, subordinada a 

Secretaria Municipal de Educação, lotado no cargo de COZINHEIRA MUNICIPAL A, 

Ref. PMS44, que ora fica vago, APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE 

PERMANENTE, nos termos do art. 6º da Lei Municipal nº 6.449/2020. 

 

            Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria por Incapacidade Permanente  

é devido a partir da data da publicação desta Portaria no Semanário Oficial do 

Município. 

  

            Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pesssoas e o 

Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré adotarão as providências que se 

fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

            Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas 

próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

           Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observando 

o disposto em seu artigo 1º, Parágrafo Único 

 

           Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  

  

                       Município de Sumaré, 12 de dezembro de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 12 de dezembro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

 

PORTARIA Nº 3296, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Concede Aposentadoria Voluntária pelo regime de médias ao servidor indicado e dá 

outras providencias. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 

Município de Sumaré; 

   

                       Considerando o preenchimento dos requisitos exigidos pelo art. 18 da 

Lei Municipal nº 6.449/2020; 

   

                      Considerando a homologação emitida pelo SUMPREV – Fundo de 

Previdência do Município de Sumaré; 

 

                      Considerando enfim os demais elementos constantes nos Procedimentos 

Administrativos PMS nº 17.972/2025; 

 

RESOLVE: 

 

            Art.  1º - Conceder a Sra. EDNA LUCIA BARROS SILVA, portadora da Cédula  

de Identidade, RG nº 37.671.725-7, CPF nº 396.494.234-00, subordinado à Secretaria 

Municipal de Educação, lotado no cargo de PROFESSOR MUNICIPAL I A, ref. MG10, 

que ora fica vago, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, nos termos do art. 18 da Lei 

Municipal nº 6.449/2020. 

 

           Art. 2º - Os efeitos do benefício da aposentadoria serão devidos a partir de 

01/01/2026. 

 

           Parágrafo Único. O reajuste do benefício será conforme o disposto no art. 24-A 

da Lei 6.449/2020, nos termos e índices dos reajustes concedidos por Lei Municipal. 

 

           Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas 

próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

          Art. 4º - O Fundo de Previdência do Município de Sumaré adotará as 

providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

          Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observado o 

disposto em seu artigo 2º. 

 

          Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.  

  

                      Município de Sumaré, 12 de dezembro de 2025. 

 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 12 de dezembro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 3297, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Concede redução de carga horária de servidora pública, por período parcial, para 

tratamento de saúde de familiar, e dá outras providências. - 

 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Município de Sumaré; 

 

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, artigo 186, “e”, ambos da Lei 

Municipal nº 4967/2010 e Lei Municipal nº 6607, de 30 de junho de 2021; 

 

Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS 

nº 33402/24; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Conceder redução de carga horária a pedido da servidora concursada NEUSA 

APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula 14765-1, portadora da cédula de 

identidade RG nº 20.248.941-3, do cargo de AGENTE DE COMBATE ENDEMIAS SMS 

B, subordinada à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - A redução de carga horária será em período parcial, sem prejuízo da 

remuneração, com redução de 02 (duas) horas de sua jornada diária. 

 

Art. 3º - A redução permitida será pelo período de 06 (seis) meses, a partir de 12 de 

dezembro de 2025. 

 

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à Administração qualquer fato 

modificativo da condição ensejadora do afastamento. 

 

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 

providências decorrentes do presente ato, inclusive no que se refere aos registros, 

anotações e comunicações legais. 

 

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Município de Sumaré, 12 de dezembro de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 12 de dezembro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 3298, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Exonera servidora detentora do cargo de provimento em comissão, e dá outras 

providências. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto Municipal 

nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora CAROLINA FERRAZ CAMARGO, 

portadora da Cédula de Identidade RG n° 50.636.838-5, do cargo de provimento em 

comissão, de livre nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SUBDIVISÃO, REF. C -

04, subordinada à Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas 

próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos adotará as 

providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de 

praxe. 

 

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 12 de dezembro de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 12 de dezembro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 3299, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 

providências.-  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto Municipal 

nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear, JULIANE VIEIRA DA SILVA FRANCO, portadora do RG. nº 

49.516.877-4, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre  

nomeação e exoneração, de DIRETORA DE SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordinada à 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 12 de dezembro de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 12 de dezembro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 3300, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Torna sem efeito a portaria nº 3226 de 28 de novembro de 2025 e dá outras 

providencias.-  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto Municipal 

nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Tornar sem efeito a portaria nº 3226 do dia 28 de novembro de 2025 que 

nomeou o servidor JOSÉ FERREIRA LUSTROSO, portador do RG nº 14.188.414, no 

cargo de DIRETOR DE SERVIÇOS, REF. C-02, subordinado à Secretaria Municipal de 

Serviços Públicos, para prestar serviços na Subprefeitura VII - Picerno. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 12 de dezembro de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 12 de dezembro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

 

PORTARIA Nº 3301, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 

providências.-  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto Municipal 

nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear, FERNANDA DO AMARAL GOMES, portadora do RG. nº 35.159.346, 

para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 

exoneração, de DIRETOR DE SERVIÇOS, REF. C-02, subordinada à Secretaria 

Municipal de Serviços Públicos, para prestar serviços na Subprefeitura VII - Picerno. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 12 de dezembro de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 12 de dezembro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 


